
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 119, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor
de R$ 23.209,01, em favor da unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo -
Fease.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2024.

 
Nobres Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela necessidade de crédito

adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 23.209,01 (vinte e três mil duzentos e
nove reais e um centavo), para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, em favor da unidade
orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease. Acrescento que o recurso é
proveniente de decisão judicial da Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa, em decorrência do
acordo firmado na audiência realizada em 3 de maio de 2021, na Vara Infracional e de Execução de
Medidas Socioeducativas da Comarca de Porto Velho - RO, tendo sido acordado o pagamento de multa
pelos requeridos indicados na demanda. Desta forma, o juízo determinou a intimação da Fease para
apresentação da conta para depósito dos valores pagos, os quais serão destinados às suas atividades, com
transferência por meio de alvará eletrônico na conta indicada pela Fundação, conforme exposto no Ofício
n° 928/2024/FEASE-ASOF, de 2 de maio de 2024, e Ofício n° 4259/2024/PGE-FEASE, de 29 de fevereiro
de 2024.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível dar continuidade à política pública destinada à promoção,
proteção e defesa dos direitos humanos e fundamentais de adolescentes e jovens responsabilizados pela
prática de ato infracional. Nesse sentido, caso não ocorra a aprovação da presente matéria, acarretará em
prejuízos para a população e, consequentemente, a Fundação não terá recursos para preparar os
adolescentes para o convívio social, como pessoas cidadãs e futuros profissionais, de modo a não
reincidirem na prática de atos infracionais.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa colenda Casa de Leis, consoante

ao mandamento legal disposto no inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, em detrimento de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor
citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/06/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049092096 e o código CRC C69041DB.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001558/2024-91 SEI nº 0049092096

Mensagem N° 119, DE 13 DE JUNHO DE 2024. (0049092096)         SEI 0035.001558/2024-91 / pg. 2

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por excesso de
arrecadação, até o valor de R$ 23.209,01, em
favor da unidade orçamentária Fundação
Estadual de Atendimento Socioeducativo -
Fease.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 23.209,01 (vinte e três mil duzentos e nove reais e um centavo), em favor
da unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, para dar cobertura
orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso

de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO - FEASE

  23.209,01

23.030.08.122.2006.4072

DESENVOLVER O
ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO DO
ESTADO RONDÔNIA

339030 1.749.0 23.209,01

TOTAL R$ 23.209,01
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                          EXCESSO
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Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso Valor

19310501

RECEITAS RECONHECIDAS
POR FORÇA DE DECISÕES
JUDICIAIS E DE TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS

A 1.749.0 23.209,01

TOTAL R$ 23.209,01
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/06/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049092138 e o código CRC 15C1FD8B.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001558/2024-91 SEI nº 0049092138
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